CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL


Pelo presente instrumento particular, de um lado a sra Pessoa Modelo I, portadora do CPF n.º 000.000.000-00 e RG n.º 0.000.000, residente e domiciliada na Avenida das Camélias, 77 – Jardim Tropical em Mogi Mirim SP.,  doravante denominado LOCADOR; e de outro lado a Sra Pessoa Modelo II,  portadora do CPF n.º 111.222.333-00 e RG n.º 1.123.456-7, residente e domiciliado na Rua das Bromélias, 321 – Jardim Santa Helena em Mogi Mirim SP., neste ato doravante simplesmente denominado LOCATÁRIO, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam, a saber:


CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR se obriga, neste ato, a dar em locação ao LOCATÁRIO o imóvel de sua propriedade localizado na Avenida das Flores, 12  Jardim Tropical em Mogi Mirim/SP. 


Parágrafo único - O LOCATÁRIO, desde já, declara ter a inteira ciência das regras que regem o local onde situa-se o imóvel locado, comprometendo-se a observá-las e cumpri-las.


CLÁUSULA SEGUNDA - O LOCATÁRIO desde já, adianta que na realização de sua atividade comercial não causará qualquer tipo de  dano ambiental.


Parágrafo único  - É de inteira responsabilidade do LOCATÁRIO obter o alvará de funcionamento do estabelecimento, segundo sua atividade comercial. Não obtendo e desejando encerrar o contrato deverão quitar os aluguéis devidos, sem o embargo da multa contratual.


CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo do presente contrato de locação inicia-se no dia 01 de Junho de 2005 para terminar dia 31 de Maio de 2006,  data em que o LOCATÁRIO, se obriga a restituir o imóvel locado no perfeito estado de conservação em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do uso normal, inteiramente livre e desocupado, ou a renovar o presente contrato, caso vier a permanecer no imóvel.


CLÁUSULA QUARTA - O aluguel mensal será de R$ 222,22 (duzentos e vinte e dois reais);


Parágrafo único -  O pagamento efetuado até dia 5 (cinco) de cada mês, terá um desconto de 10% sobre o valor do aluguel mensal; após essa data, sofrerá um acréscimo de 5% ao mês ou fração.

CLÁUSULA QUINTA – Assina também o presente contrato como fiador e principal pagador a Sra. Pessoa Modelo IIIi, portadora do CPF n.º 111.222.111-22 e RG n.º 12.121.212, cuja responsabilidade perdurará até a entrega real e efetiva da chave do imóvel locado.


CLÁUSULA SEXTA - Além dos valores referentes aos aluguéis o LOCATÁRIO também serão igualmente responsáveis, enquanto durar a locação, por:


a) todos os encargos tributários incidentes sobre o imóvel, exceto as contribuições de melhorias e o IPTU;


b) todas as despesas de conservação do prédio, de seguro, de consumo de água, luz, telefone, e outras ligadas ao uso do imóvel; e


c) todas as multas pecuniárias provenientes do atraso no pagamento de quantias sob a sua responsabilidade, sob pena de rescisão contratual, em caso de descumprimento.


Parágrafo Único - O LOCATÁRIO, no curso da locação, obrigam-se a satisfazer todas as exigências do Poder Público a que der causa, que não constituirão motivo para rescisão deste contrato, salvo se o prédio for considerado inabitável, fato este que deverá ser averiguado em vistoria judicial.


CLÁUSULA SÉTIMA- O LOCATÁRIO, exceto as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazê-lo em perfeito estado de conservação e em boas condições de higiene, para assim restituí-lo com todas as instalações sanitárias, elétricas, e hidráulicas; quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a retenção ou indenização por benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão a eles incorporadas.


Parágrafo único - O LOCADOR garante a qualidade dos pisos, estrutura e cobertura do imóvel, não se responsabilizando, contudo, pelo mau uso ou o excesso de uso dos mesmos.


CLÁUSULA OITAVA - Não será permitida a transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstimo total ou parcial do imóvel locado, sem a prévia autorização por escrito do LOCADOR.


Parágrafo único - Não será tida como sublocação a substituição dos sócios ou a transferência de titularidade da sociedade.


CLÁUSULA NONA - Se o LOCADOR manifestar a intenção de vender o imóvel locado e o LOCATÁRIO não exercer o direito de preferência de adquiri-lo em igualdade de condições com terceiros, ele estará obrigado a permitir que as pessoas interessadas no compra do imóvel o visitem.


CLÁUSULA DÉCIMA - O LOCATÁRIO faculta ao LOCADOR o exame e vistoria do imóvel locado, quando este julgar necessário, em dia e hora previamente acordados, a fim de verificar o seu estado de conservação.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se houver desapropriação do imóvel locado, este contrato ficará rescindido de pleno direito, sem qualquer indenização, ressalvando-se, porém, o direito do LOCATÁRIO de reclamar ao poder expropriante a indenização pelos prejuízos, por ventura sofridos.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se houver incêndio ou acidente, que conduza à reconstrução ou reforma do objeto da locação, rescindir-se-á o contrato, sem prejuízo da responsabilidade do LOCATÁRIO, se o fato ocorreu por sua culpa.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Todo e qualquer ajuste entre as partes, para integrar o presente contrato, deverá ser feita por escrito.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato extinguir-se-á com a falência ou extinção de qualquer das partes, ressalvado o direito dos sucessores a qualquer título de, no prazo de 60 dias do encerramento das atividades, darem seguimento ao contrato. Em caso de silêncio, o contrato será automaticamente convalidado pelos contratantes.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica estipulada multa no valor de 03 (três) aluguéis mensais,  seja qual for o tempo decorrido da locação, havendo rescisão ou infração às que nele existe.


§ 1º - As despesas para sanar os estragos causados ao imóvel e suas instalações, ou para executar eventuais modificações feitas no imóvel pelo LOCATÁRIO, serão por ele pagas à parte, não se incluindo a multa acima estipulada.


§ 2º - A eventual tolerância do LOCADOR para com qualquer infração contratual, atraso no pagamento dos aluguéis, taxas ou impostos, não constituirá motivo para que o locatário ou seu fiador, alegue novação.


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de Mogi Mirim, que é o da  situação do imóvel, para dirimir as questões resultantes da execução do presente contrato, obrigando-se a parte vencida a pagar à vencedora, além das custas e despesas processuais os honorários advocatícios sobre o valor da causa.


E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento particular de Contrato de Locação Não Residencial, em 03 vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.


Mogi Mirim, 01 de Junho de 2005.

	Pessoa Modelo I
	Pessoa Modelo II


Fiador :

	Pessoa Modelo III


Testemunhas :

	Testemunha I
CPF N.º 111.222.333-44
RG N.º 11.122.133-4
	Testemunha II
CPF N.º 123.456.789-10
RG N.º 11.222.333-4


DA CAUÇÃO
 

Cláusula 12ª. O LOCATÁRIO, concorda desde já, em depositar à título de fiança, a caução no valor de R$ (.....) (Valor Expresso), equivalente a 3 (três) meses de aluguel4. O depósito será feito em conta-poupança conjunta, não solidária, em nome do LOCADOR e LOCATÁRIO, a ser aberta no primeiro dia útil subseqüente à assinatura do presente contrato. 
 

Cláusula 13ª. O valor da caução será usado em todas as hipóteses as quais se farão necessários recursos provenientes do LOCATÁRIO. Caso que, sendo aplicado, tal numerário imediatamente será reposto. Finda a locação com a concretização da entrega das chaves e observados os requisitos constantes neste contrato para sua validade, o LOCATÁRIO realizará o saque do montante depositado com os rendimentos que foram apurados, sem prejuízo da Ação Judicial adequada.
DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL FINDO PRAZO DA LOCAÇÃO
 

